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PROCESSO Nº TST-RR-236-86.2017.5.09.0322

A C Ó R D Ã O
2ª Turma
GMDMA/JE/mso

 
I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA DA ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA, INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.
TEMA 1.118 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.
Considerando-se a decisão do STF no Tema 1.118 de
Repercussão Geral, há de se prover o agravo para novo exame,
de imediato, do agravo de instrumento. Agravo provido.
 
II – AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA,
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TEMA 1.118
DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Em face de
possível violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, merece ser
provido o agravo de instrumento para processar o recurso de
revista, nos termos regimentais. Agravo de instrumento
conhecido e provido.
 
III – RECURSO DE REVISTA DA ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS
DE PARANAGUÁ E ANTONINA, INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA
LEI Nº 13.467/2017. TEMA 1.118 DA TABELA DE REPERCUSSÃO
GERAL DO STF. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. CULPA
DECORRENTE DA NEGLIGÊNCIA NA FISCALIZAÇÃO (CULPA IN
VIGILANDO) NÃO COMPROVADA. RESPONSABILIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE GARANTIA DO TRABALHO EM
CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE. 1 - O Supremo Tribunal Federal,
em repercussão geral, fixou tese no item 1 do Tema 1.118 de
que a responsabilidade subsidiária do ente público não se
sustenta se amparada exclusivamente na premissa da inversão
do ônus da prova, sendo necessária a comprovação, pela parte
autora, da negligência na fiscalização ou do nexo de causalidade
entre o dano e a conduta comissiva ou omissiva da
Administração Pública. Por outro lado, no item 3 do referido
tema de repercussão geral, foi firmada tese de que “constitui
responsabilidade da Administração Pública garantir as
condições de segurança, higiene e salubridade dos
trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas
dependências ou local previamente convencionado em contrato,
nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974”. 2 - No caso
dos autos, o Tribunal Regional reconheceu a culpa decorrente da
negligência na fiscalização (culpa in vigilando) do ente público
com amparo exclusivamente na inversão do ônus da prova,
entendimento que não se adequa a referida tese vinculante.
Todavia, é incontroverso que houve deferimento do adicional de
insalubridade em grau máximo, em razão da exposição do
reclamante a agentes insalubres durante a contratualidade, o
que justificaria, inclusive, a responsabilidade solidária do ente
público. 3 - Nesse contexto, considerando a necessidade de
adequação a referida tese vinculante e a impossibilidade de
reforma do acórdão recorrido em prejuízo da recorrente
(princípio non reformatio in pejus), impõe-se o provimento parcial
do recurso de revista para, mantida a responsabilidade
subsidiária do ente público em relação ao adicional de
insalubridade, afastar a referida responsabilidade em relação às
demais parcelas da condenação. Recurso de revista conhecido
e parcialmente provido.

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR-236-

86.2017.5.09.0322, em que é Recorrente ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
e são Recorridos ARAMIS SANTANA MIGUEL e H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO DE CACAMBAS LTDA.
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Trata-se de agravo interposto à decisão que denegou seguimento ao agravo de

instrumento em recurso de revista, na forma dos arts. 932, III, c/c 1.011, I, do CPC de 2015 e 118, X, do
RITST.

Inconformado (a), o (a) agravante alega que seu recurso reunia condições de
admissibilidade. Pugna pela reconsideração da decisão agravada.

Não foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
 
V O T O
 
I – AGRAVO
 
1 – CONHECIMENTO
 
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, CONHEÇO do agravo.
 
2 – MÉRITO
 
O Exmo. Relator negou provimento ao agravo de instrumento em recurso de

revista interposto pela 2.ª reclamada, mantendo a decisão de admissibilidade do Tribunal Regional pelos
seus próprios fundamentos.

Irresignado, o ente público pede a reforma da decisão agravada. Sustenta que a
inadimplência dos encargos trabalhistas não lhe transfere automaticamente a responsabilidade pelo
cumprimento das obrigações. Alega que, segundo o entendimento prevalecente no RE 760.931/DF pelo
Supremo Tribunal Federal, a imputação de culpa na escolha (in elegendo) ou na fiscalização (in vigilando)
à Administração Pública somente pode acontecer nos casos em que se tenha a efetiva comprovação da
omissão culposa, a pressupor prova taxativa do nexo de causalidade entre a conduta da Administração
e o dano sofrido.

Aponta violação dos arts. 5.º, II, 37 e § 6.º e 97 da Constituição Federal, 71, § 1.º, da
Lei 8.666/93 e 2º, XIII, 17 e 18 da Lei nº 12.815/2013, bem como contrariedade à Súmula 331, V, do TST e
às decisões proferidas pelo STF na ADC 16/DF e no RE 760.931/DF. Transcreve arestos ao embate de
teses.

Considerando o decidido pelo STF no Tema 1.118 de Repercussão Geral, afigura-se
possível a tese de violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, pelo que, DOU PROVIMENTO ao agravo
para adentrar no exame do agravo de instrumento.

 
II – AGRAVO DE INSTRUMENTO
 
1 - CONHECIMENTO
 
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, CONHEÇO do agravo

de instrumento.
 
2 - MÉRITO
 
Em consequência do reconhecimento da possível violação do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso
de revista do ente público.

 
III - RECURSO DE REVISTA
 
1 – CONHECIMENTO
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1.1 - TEMA 1.118 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO

 
O Tribunal Regional manteve a responsabilidade subsidiária do ente público com

os seguintes fundamentos:
 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
(...)
No julgamento da ADC 16/DF, o Supremo Tribunal Federal decidiu que o art. 71,8 1º, da Lei nº

8.666/93 é constitucional.
Porém, conforme consta do acórdão daquele julgamento, a declaração de constitucionalidade

do art. 71, $ 1º, da Lei 8.666/91 não impede o reconhecimento da responsabilidade da Administração
Pública, quando constatada a omissão do tomador de serviços na fiscalização do cumprimento das
obrigações trabalhistas pela prestadora em relação a seus empregados. No mesmo sentido, a
decisão proferida no Agravo Regimental na Reclamação nº 12.580-SP (DJE 13/03/2013, Relator
Ministro Celso de Mello).

(...)
Desse modo, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu como regra a isenção de

responsabilidade da Administração Pública na hipótese de contratação de prestadores de serviços
sob a forma prevista na Lei 8.666/93, cabendo a responsabilização apenas em casos excepcionais,
quando demonstrado o nexo de causalidade entre o dano ao empregado terceirizado e a conduta
negligente do ente público no tocante à fiscalização da prestadora de serviços quanto ao
cumprimento das obrigações trabalhistas. Sem a demonstração desse nexo, não se caracteriza a
culpa da Administração e, em consequência, não há como lhe atribuir responsabilidade pelos débitos
da Contratada.

(...)
Dessa forma, a fiscalização capaz de eximir a Administração Pública de culpa é a que se verifica

no acompanhamento satisfatório da execução do contrato pela empresa prestadora de serviços. A
decisão do STF deixa claro que a Administração Pública fica isenta de responsabilidade quando
fiscaliza adequadamente o contrato de prestação de serviços.

Ou seja, é cabível a responsabilização subsidiária do Poder Público, se a empresa prestadora
de serviços não for fiscalizada em relação aos encargos trabalhistas.

No presente caso, a Reclamada APPA não demonstrou ter fiscalizado a empregadora do
Autor no que diz respeito ao cumprimento das obrigações trabalhistas.

A documentação juntada pela Ré APPA às fls. 289/732 não evidencia que a Ré HMS foi
fiscalizada quanto à observância da legislação do trabalho. Afinal de contas, a grande maioria dos
documentos apresentados correspondem aos exigidos por lei para a contratação da Reclamada HMS
em procedimento licitatório. Os cartões de ponto e recibos de pagamento de empregados da Ré HMS
que constam desse acervo documental também não revelam a ocorrência de fiscalização de
encargos trabalhistas, pois não há qualquer indício de que tais documentos foram requisitados pela
Reclamada APPA durante a vigência do contrato administrativo.

Afigura-se, portanto, caracterizada a omissão da Ré APPA em fiscalizar a Reclamada HMS,
motivo pelo qual é válido concluir que os danos sofridos pelo Reclamante também foram causados
pela conduta negligente da tomadora de serviços.

Nesse cenário, a responsabilização subsidiária da Reclamada APPA é medida que se impõe,
com fundamento nos arts. 37, $ 6º, da CF/88, 186, 927 e 942 do Código Civil.

Isso posto, mantém-se a r. sentença.
 
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema 1.118 da Tabela de Repercussão

Geral, em 13/2/2025, fixou a tese vinculante de que a responsabilidade subsidiária do ente público não
se sustenta se amparada exclusivamente na premissa da inversão do ônus da prova, sendo necessária a
comprovação, pela parte autora, da negligência na fiscalização ou do nexo de causalidade entre o dano
e a conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública. Confira-se:

 
( . . . ) 1. Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos

trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se
amparada exclusivamente na premissa da inversão do ônus da prova, remanescendo
imprescindível a comprovação, pela parte autora, da efetiva existência de comportamento
negligente ou nexo de causalidade entre o dano por ele invocado e a conduta comissiva ou
omissiva do poder público.

2. Haverá comportamento negligente quando a Administração Pública permanecer inerte após
o recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério
Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo.

3. Constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de segurança,
higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou
local previamente convencionado em contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974.

4. Nos contratos de terceirização, a Administração Pública deverá: (i) exigir da contratada a
comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do
art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para assegurar o cumprimento das obrigações
trabalhistas pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, tais como condicionar
o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas do mês anterior. (...) (grifos
nossos)
 
No caso dos autos, o Tribunal Regional reconheceu a culpa decorrente da

negligência na fiscalização (culpa in vigilando) do ente público com amparo exclusivamente na inversão
do ônus da prova, considerando insuficientes os documentos apresentados pela segunda reclamada à
comprovação da fiscalização, entendimento que não se adequa ao posicionamento firmado pela
Suprema Corte, de caráter vinculante.
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Diante do exposto, CONHEÇO do recurso de revista do ente público por violação
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

 
2 – MÉRITO
 
2.1 - TEMA 1.118 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO
 
Como consequência do conhecimento do recurso de revista por violação do art.

71, § 1.º, da Lei 8.666/93, o provimento é medida que se impõe.
Conforme já consignado no exame do conhecimento do recurso de revista, no

caso dos autos, o Tribunal Regional reconheceu a culpa decorrente da negligência na fiscalização (culpa
in vigilando) do ente público com amparo exclusivamente na inversão do ônus da prova, considerando
insuficientes os documentos apresentados pela segunda reclamada à demonstração da fiscalização,
entendimento que não se adequa ao posicionamento firmado pela Suprema Corte no item 1 do Tema
1.118 de Repercussão Geral.

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, no item 3 do referido tema de
repercussão geral, firmou tese de que “constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as
condições de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em
suas dependências ou local previamente convencionado em contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da
Lei nº 6.019/1974”.

Desse modo, considerando que é incontroverso que houve deferimento do
adicional de insalubridade em grau máximo, em razão da exposição do reclamante a agentes
insalubres durante a contratualidade (fls. 1202/12024), o que justificaria, inclusive, a responsabilidade
solidária do ente público (independente de culpa) e a impossibilidade de reforma do acórdão recorrido
em prejuízo da recorrente (princípio non reformatio in pejus), deve ser mantida a responsabilidade
subsidiária do ente público em relação ao adicional de insalubridade.

Vejamos, por oportuno, julgado da 1.ª Turma desta Corte:
 

[...] II RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU. TERCEIRIZAÇÃO.  ENTE PÚBLICO.
TEMA 1.118 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA PELA SEGURANÇA, HIGIENE E SALUBRIDADE DO TRABALHO TERCEIRIZADO E POR VERBAS
DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A controvérsia tem pertinência com a possibilidade de
que a administração pública seja responsabilizada subsidiariamente nas hipóteses em que as
instâncias ordinárias tenham concluído que ela não se desincumbiu do ônus de demonstrar que
fiscalizou de forma efetiva os contratos de prestação de serviços. 2. Na hipótese, o Tribunal Regional
consignou que apesar dos esforços do ente público tomador de serviços, a fiscalização realizada não
foi efetiva para evitar o descumprimento das obrigações por parte da 1ª Reclamada, mantendo-se
inerte o Estado diante das lesões aos direitos trabalhistas. Assim, os documentos carreados nos
autos não são suficientes para comprovar que o 2º Reclamado fiscalizou de forma efetiva o contrato
firmado com a primeira Reclamada. Ademais, a fiscalização exercida deve ser não só a fim de evitar
os descumprimentos trabalhistas, mas também a fim de solucionar tal fato, o que não restou
comprovado nos autos. Concluiu, num tal contexto, que configurada a culpa do Ente Público -
consubstanciada na ausência de efetiva fiscalização da contratada -, torna-se responsável pelo
pagamento de todas as parcelas decorrentes do contrato de emprego . 3. A SBDI-1 desta Corte
Superior havia consolidado o entendimento de que, nas terceirizações promovidas por entes da
administração pública, cabe a eles o ônus de provar que se desincumbiram de seu dever
fiscalizatório. 4. Contudo, o Supremo Tribunal Federal, ao concluir o julgamento do Tema 1.118 da
Tabela de Repercussão Geral fixou a seguinte tese jurídica "Não há responsabilidade subsidiária da
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa
prestadora de serviços contratada, se amparada exclusivamente na premissa da inversão do ônus da
prova, remanescendo imprescindível a comprovação, pela parte autora, da efetiva existência de
comportamento negligente ou nexo de causalidade entre o dano por ele invocado e a conduta
comissiva ou omissiva do poder público . 5. A decisão proferida pela Suprema Corte, cuja
observância é obrigatória no âmbito do Poder Judiciário, torna superado o entendimento da SBDI-1 e
impõe ao julgador a necessidade de analisar se há elementos fáticos suficientes para respaldar a
condenação subsidiária imposta ao ente da administração pública, que não decorram da atribuição
do ônus fiscalizatório. 6. No caso, verifica-se que embora o Tribunal Regional não tenha julgado com
base no ônus da prova, apresentou afirmação conclusiva pela ineficiência da fiscalização que não se
fez acompanhar de fatos concretos que justifiquem /fundamentem essa conclusão, o que resulta na
impossibilidade de condenação subsidiária da Administração Pública, uma vez que não evidenciada
sua conduta culposa. 7. O entendimento prevalente no âmbito desta Primeira Turma é o de que é
indevida a responsabilidade subsidiária da Administração Pública pela simples afirmação de que a
fiscalização teria sido ineficiente ou ineficaz, o que equivaleria a uma condenação pelo mero
inadimplemento e, assim, em desarmonia com a orientação do Supremo Tribunal Federal. Ademais,
conforme determinado pelo STF no julgamento do Tema 1.118, o ônus de comprovar a ausência de
fiscalização é da parte autora. 8. Todavia , no caso dos autos, constata-se que, entre as parcelas
devidas pela prestadora de serviços, está o pagamento de adicional de insalubridade e a
indenização por danos extrapatrimoniais decorrentes de acidente do trabalho, parcelas que se
distinguem das demais verbas de natureza trabalhista para fins de reconhecimento da
responsabilidade subsidiária da administração pública. 9. Quanto ao adicional de insalubridade ,
conforme o item 3 da tese de repercussão geral firmada no Tema 1.118, Constitui responsabilidade
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da Administração Pública garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos
trabalhadores quando o trabalho for realizado em suas dependências ou local previamente
convencionado em contrato, nos termos do artigo 5º-A, § 3º, da Lei 6.019/1974 . 10 . No caso
concreto, o acórdão regional registrou a prestação de serviços em ambiente insalubre, sem a devida
proteção, e a condenação limitou-se ao adicional de insalubridade em grau máximo (40%) e reflexos.
11. Considerando os parâmetros definidos pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema
1118 seria justificável, inclusive, a responsabilização solidária da administração pública, o que,
entretanto, não é possível em razão do princípio do   non reformatio in pejus. 12. No tocante à
indenização por dano extrapatrimonial decorrente de acidente do trabalho (responsabilidade civil do
empregador), referida verba não se enquadra como verba trabalhista em sentido estrito, na medida
em que possui natureza civil, decorrente da culpa aquiliana por ato ilícito, o que atrai a aplicação dos
artigos 186 e 927, caput, do Código Civil. 13. Nesse contexto, esta Corte Superior tem consolidado sua
jurisprudência no sentido de que, nos casos de pretensão indenizatória decorrente de acidente de
trabalho ou doença ocupacional a ele equiparado, a reponsabilidade da administração pública
tomadora de serviços não pode ser regulada pelo art. 71, caput e § 1º, da Lei 8.666/93, pela
Súmula/TST nº 331, V, ou pela tese fixada pelo STF quando do julgamento do Tema 246 do seu
ementário temático de Repercussão Geral, mas, sim, pelo quanto preconizado nos artigos 186, 932 e
942 do Código Civil. 14. Nesses termos, em se tratando de danos extrapatrimoniais decorrentes
de acidente do trabalho, a responsabilidade do tomador dos serviços deveria ser solidária com o
empregador direto, nos termos da legislação civil. Contudo, por vedação à reformatio in pejus ,
mantém-se o acórdão regional, que produziu resultado mais benéfico à recorrente. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido. (grifos acrescidos, RR-0001246-27.2022.5.17.0013,
Relator Ministro: AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR, 1ª Turma, DEJT 29/04/2025)
 
Menciono, ainda, por oportuno, decisão do Ministro Dias Toffoli, na RCL

80039/RS, publicada 29/5/2025, em que foi julgada parcialmente procedente a reclamação para “cassar
o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, nos autos do Processo nº 0021096-
80.2023.5.04.0664, tão somente quanto à responsabilidade subsidiária do poder público pelo
adimplemento de verbas trabalhistas devidas à trabalhadora não relacionadas ao adicional de
insalubridade." (grifei).

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso de revista para,
mantida a responsabilidade subsidiária do ente público quanto ao adicional de insalubridade, excluir a
referida responsabilidade em relação às demais parcelas da condenação.

 
ISTO POSTO
 
ACORDAM as Ministras da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, I)

por unanimidade, dar provimento ao agravo para adentrar de imediato no exame do agravo de
instrumento; II) por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do ente público, diante de
possível violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, determinando o processamento do recurso de
revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos
termos dos arts. 935 do CPC de 2015 e 122 do RITST; III) por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,
mantida a responsabilidade subsidiária do ente público quanto ao adicional de insalubridade, excluir a
referida responsabilidade em relação às demais parcelas da condenação.

Brasília, 11 de junho de 2025.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES
Ministra Relatora

Firmado por assinatura digital em 12/06/2025 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira.
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